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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, manifesta 

profundo pesar pelo falecimento de Antônio Olívio Santiago de Souza, carinhosamente 

conhecido como Sargento Santiago, ocorrido no último sábado, dia 18, aos 77 anos de 

idade. 

 

Natural de Porto Seguro, na Bahia, o Sargento Santiago chegou ainda jovem ao 

município de Vila Velha, onde ingressou no Exército Brasileiro, dando início a uma 

trajetória marcada pela disciplina, compromisso e dedicação ao serviço público. 

 

Ao longo de sua vida, destacou-se como uma figura atuante e respeitada, contribuindo 

de forma significativa para o desenvolvimento do município. Exerceu com zelo e 

responsabilidade as funções de prefeitinho da Região 5 e de Coordenador da Guarda 

Municipal de Vila Velha, sempre pautado pelo compromisso com a ordem, a segurança 

e o bem-estar da população. 

 

Homem íntegro, de caráter exemplar, era profundamente querido por amigos, colegas 

de trabalho e pela comunidade, sendo reconhecido por sua generosidade, lealdade e 

pelo amor à cidade que o acolheu e que ele adotou como sua. 

 

Neste momento de dor e consternação, o Vereador Ademir Pontini se solidariza com os 
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familiares e amigos, rogando a Deus que conforte seus corações e conceda força para 

enfrentar esta irreparável perda. 

 

Que sua memória permaneça viva como exemplo de dedicação, honra e serviço ao 

próximo. 

 

Vila Velha, ES, 22 de abril de 2026. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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